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PARECER JUÚDICO

REFERÊI{CIA: Processo Administrativ o N" O7 S / 2C.23

MODALIDAITE: Pregão Eletrônico

I{" PROCESSO DE COTCTRÂTAçLO,. O2O|2O23

ASSIIIYTO: Licitação na modalidade de Pregâo Eletrônico N" O2O /2023,
com o objetivo de registro de preços para eventual e futura contrataçáo

de empresa para prestaçâo serviços de manutenção em centrais de ar,

para o Município de Axixá do Tocantins- TO.

INTERESSAITO: Prefeitura Municipal de Axixá/TO.

1. RTL/ITóRIO.

Trata-se de solicitaçáo para análise jurídica referente ao processo

adminístrativo n" O75/2O23, que trata da abertura de licitaçáo na

moda-lidade Pregão Eletrônico n" O2O 12o23, cujo valor total estimado é

de RS 183.4O1,28 {cento e oitenta e três mil quatrocentos e um reais e

vinte e oito centavos), com o objetivo de registro de preços para wentual

e futura contrataçáo de empresa para prestação serviços de manutençáo

em centrais de ar, para o Município de Axixá do Tocantins- TO, conforme

especificaçóes e condições constantes do Edital anexo.

t!, O necessano.

2. ANÁLrSE.ruÚOrCe.

De início, cumpre registrar que o exa-Ine realizado neste parecer se

restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou náo de se

efetuar o pregão pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de

caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não

compete a esta Assessoria Juridica.
l!( il:.iI!;'l' 
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a, PARENTE & AGUIAR

-Ressalte-se, ainda, que a anáIise em comento toma por base a

legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende

aderir, haja üsta a presunçáo de veracidade e legitimidade dos atos

administrativos.

É inquestionável que a Licitaçáo é elementar no processo de

aquisiçáo da Administração Pública, tendo raríssimas exceções. Isso se

dá, exatamente pelo fato de que no râ.mbito do Poder Público, a

transparência, economicidade, supremacia do interesse público,

indisponibilidade do interesse público, dentre outros, constituem

preÍTogativas inerentes da função Estatal.

A Consütúção da República impóe ao Poder Público o dever de

observar o principio instrumental da licitação, cuja finalidade - em

termos simplórios - é propiciar a contratação mais vantajosa à

Administraçâo.

"An.37. A adminisíaçào pública direta e indíreta de

qudquer dos Poderes da Uni.ão, dos Esrados, do Di.stito

Federal e dos Munídpios obedecerâ aos pincípios de

legalidade, impessoalidade, moralid.a.d"e, publicidade e

eficiência e, tambéÍt" ao segtinE:

t.)

XXI - ressaluoÀos os casas especificados ta legislalao, as

obras, serui4os, compras e alieno$es serao @ntataàos

mediante processo de licitagdo pública que assegure

iSunJd.afu de condi@es a todos os csnrcrrentes, com

clolsulos que estabeleçam obrigações dc pogamento,

montidas o-s condtça)es eÍetbas da Proposta, nos termos da

lei" o qud somente lErmitirá as exbênria's de qualífia4ao

técnba e eanômica índispensôueis à garantia do

cunpimento das obrigaçôes. "

Em corroboraÇão destaca-se a importância em seguir e observar os

principios que regem a Administraçâo Pública e seus conseguintes atos,

-
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a, PARENTE & AGUIAR

'ArL 3". A licitaçio destina-se a garonür a obseruAncio, do

prircipia anstiarcional da isonomia, a seleçãa da proposta.

mais uantajosa para a admini.strc,çAo e a promoção d.o

desenuoluimento nacional sustentünl e sera processada e

julga.d.a em estrita anformidade com os pnnclpios bá.sicos

da legalidade, da itnpessoalid.ade, da moralidade, da

ígualdade, da pu.blicidade, da probidade administratiua, da

utnculagao ao tstn)mento conuocatório, do fulgamento
objetiuo e dos que lhes so.o correlalos."

Tal principio - o da licitaçáo -, por ser regra, deve ser lido da forma

mais extensível quanto possivel, ao passo que as exceçóes devem ser lidas

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por

meio do enunciado da interpretaçâo restritiva das regras de exceção. Na

prática: licitar sempre quando possivel, contratar sem licitação somente

quando estritamente necessário.

Nessa esteira, a ainda vigente Lei de Licitaçôes n" 8666/93, prevê,

em seu art. 15, II, que as compras realizadas pela Administração deverâo,

sempre que possível, ser realizadas mediante o Si§tema de Registro de

Preços, que representa urn conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços relativos à prestaçáo de serviços e aquisiçáo de bens

para futuras contratações a serem efetivadas pelo Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2003, p. 519):

"O 'regístro de preços' ê um procedimento que a
Administraqao pode adotar peÍante corq)rc.s rottneiras de

bens padronizados ou mesmo na obtençao de seruiços-

Nest€ caso, como presuÍE que irá adquiir os bens ou

re@rrer a estes serui@s ndo uma, mr:s múltipla.s uezes,

able um certanE licitcúorio, em que o uentedor, isto é, o que

oÍereceu a cotaçãa mais baixa" teró. seus preços

"regi,strados". Quando a pronotora do certame necessitar

.i.r EB1
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desÍes bens ou se-orr rru;;ã:;tcessiuas uezes sefor
o caso, pelo preço cotado e regi.strad.o.,,

É salutar ponderar que a relevância do cumprimento das norÍnas
e condições interpostas no edital, estaÍrdo estritamente vinculado a estas,

ainda, a observância dos critérios de avaliação quanto ao jügamento e

classificaçâo das propostas. Desta forma, aplicam-se estes tanto à
administração pública quanto aos licitantes, uma vez que ambos não

poderáo deixar de atender aos requisitos do instmmento convocatório.

Diante disso, em se tratando de anâise acerca do Eüta-l e minuta de

contrato, faz-se necessário que esta Assessoria Juridica emita parecer

opinando pela sua regularidade legal, uma vez que ta-l competência

também encontra previsão no mesmo diploma legal acima mencionado,

especificamente em seu Art. 38, senão vejamos:

ArL 3A. O procedímento da licito+ão seró. inici.ad.o com a

aberbüa de processo a-dministraüuo, d.euidamente athtado,

protocolado e numerad4 @ntendo a autoriza.çdo respectiua,

q indicaçao sucinta de seu objeto e do recurso próprio para

a deswsq e ao qni setdo juntodos oporà)namente: I -

editol ou conuite e respectiuos urcxos, quondo for o coso; II
úmprouarúe d.as publimpes do edital resumido, na lorma

do arL 21 desta LeL ou da entrega do conuíte; III - ato de

desigmaçáo da c,lmissão de licitaçáo, do leil.oeiro

administratiuo ou oficial, ou do respottsóuel pelo conuite; IV

original das prol:n,str:..s e dos documentos que a.s

i',§truirem; V - atq.s, relatôrios e deüberaçies d.a Comissào

Julgad.ora; W - Wreceres técnias ou jurtdims emitidos

sobre a. licüoçAo, dispensa ou inexigíbilidade; W - atos de

adjudicaqã'o dtt objeto da licitaçdo e da sua homologa4do;

WII - recursos euentlralmente apre-sento.dos pelo,s Ucito'ntes

e respectiuas manifestações e decisões; D( - despacho de

anuloçdl ou de reuoga+Íto da licrta+Ao, quando Jor o caso,

Íundomentado circunstanciadamentE; X - termo de contTato

ou insttumento equivalente, conJorme o ca.so; XI - outros

comprouantes de publica@es; XII - demais documentos
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relatíDos à licitaçao un co. Ás tninutq.s d.e

editaís d.e licúa,çAo. bcm como a-s dos conÊru tos.
aco conuênios ou aiustes deuem ser o nte
exa.mi,ro,dí,.s e o',,rova.d,a,s oo" da
Ad'mi,.istÍ:a,cÀo. d.ad.a Dela I*i n" 8.883. de
79941 lgrtfo ^ose).

Evidencia-se que a análise aqui realizada se restringe a verifical., do

ponto de vista jurÍdico formal, a regularidade para realizaÇão do certame.

3, DO PREGÃO ELTTRÔIUCO. DO SISfEMA DE RTGISfRO DE

PREçOS

O pregão consiste em modalidade de licitação insütuida pela [.€i n"

1O.52O /2OO2 e regulamentada pelo Decreto n" LO.O24/2O19, para a
aquisiçáo de bens e serviços comuns no âmbito da Uniáo, Estados,

Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1" da ki n" 1O.520 l2OO2, sáo

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade poss€rm ser objetivamente defnidos pelo edital,

por meio de especiÍicações usuais no mercado.

Da mesma forma, o Decreto n" LO.O24/2O19 em seu art. 1", assim

preceitua:

'AÍL 1" E.ste Decreta regulamenta a li.cih.çdo, na

modalida.de d.e pregáo, na. formo. eletronico" para d-

a4u,ltção de beas e a co,,tríÃta+Ao de *fltlços co',,;uns,

lncluídos os scr:rlços Gornuns de engenharia, e dispoe

sobre o uso da dispensa eletrônico, no dmbín da

adminis tr aç ão públic a fe deral. "

A escolha da modalidade "pregáo eletrônico" deu-se, a princípio,

consideraÍrdo que o objeto a ser licitado que, de fato, se enquadra no

conceito de "bens e serviços comuns» a que se refere o art. 1", paÍágrafo

único, da Lei n". lO.52O /2OO2 e Decreto n" 1O.O24/2O19, assim, o

mesmo se mostra aconselhável em funçâo das vantagens que esse
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sistema vem trazendo para o Setor Público, com a reduçâo dos preços
praticados, a simplifrcação dos procedimentos e a maior celeridade dos
certames.

Desta feita, verifico ser hipótese em se utilizar o pregão para o referido

objeto.

Verifrcando os requisitos a serem observados na fase prepatatória da

licitação foram estabelecidos no art. 3" da t"ei n" f0.520/2002, que assim

dispõe:

I - . .Etodd.dG soapctctttc ju.ttfcqre r !êcc.ddrdc de

coltirtrçio e dcialrl o objcto do GêrtrEc, rt cdgêacht ile
hrh, rt-çio, o'a cfltêrlos dê âccltrçio d.e propo.t ., .r
ralgóca por ür.dlrplcEcÀto c Ú clôuruler do cottrsto,
tÀclurtvc coD frtrção dot psrror l}ltr fotaçch.cüto;
Il - a dcfiniçao do objcto devcrâ ser precisa, sufiqientc e clara,

vedadas especificaçóes que, por excessivas, irrelevantes ou

desncccssárias, limitem a competiçáo;

tII - dor aEtor do procêd&!êrlto co!ÍarÀo a Jultlflcattva daa

dcfliÉcr rcfcrtdÜ !o hql.o I deste artigo e os indispensáveis

elementos têcnicos sobre os quais estiverem apoiâdos, bem como

o orçamento, elaborado pelo órgáo ou entidade promotora da

licitação, dos bens ou serviç.os a serem licitados; e

IV - r .utorld.dc coEpctcltc dcalgtu.Íi, dcnttc or tcÍvldorcs
.fo órÉo or cltldrdc lrtoDotoar dr ffdtrçio, o ptêtoclro ê

rÊ.Dccti?r c$riltc .lG .IFto, cuja atribüçáo inclú, dentre

outras, o rccebimento das propostas e larces, a análise dc sua

aceitabilidade e sua çlessúcaçáo, bem como a habiütaçáo c a

adjudicâÉo do objeto do certame ao licitante vencedor.

No que talge ao valor da contrataçáo, o pregão pode ser aplicado a

qualquer valor estimado de contratação, de forma que constitui

altemativa a todas as modâlidades.

No tocante a necessidade de dotaçào orçamentária, veriflco ser

dispensada, tendo em vista a Administraçáo Pública valer-se do Sistema

de Registro de Preços (SRP), o que, em tese, náo exige que â
Administraçáo Pública celebre necessariÍunente o Contrato

Administrativo, considerando ser uma estimativa.
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Nesse sentido aduz o art. 7", §2" do Decreto N" 7.g92/2013, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da l,ei
8.666/93:

"Art. 7", §2' - Na ldta.çdo para regi-stro d.e preços Lao é
necessárb indicar a dotaçá.o orçamentáia, que sonEnte
será exigida para a formalizaÇao do contrato ou outro
instrumenb hAb ."

O Sistema de Registro de Preços é um procedimento com base em

planejamento de um ou mais órgâos entidades públicos para futura
contratação de bens e serviços, por meio de licitaçáo na modalidade de

concorrência ou pregáo, em que as empresas vencedoras assumem o

compromisso de fornecer bens e serviços a preços e prazos registrados

em uma ata de registro de preço.

No caso em tela, é crucial trazer à baila, o que prevê o art. 3o do

Decreto N" 7.892/2013:

"AtL 3" - O Sistemrr de Registro de Preços poderá. ser
adotado nas seguintes hhóteses: I - quaado, pclos
círrg.ctcríaticas do bem ou êcrolço, houoer
n;rcseldade de cont"a,taçôe,, Írcqucntcs; II - quando
Íor conueniente a oqui.sboo de bens com preui.soo de
enttegas parcela.d.a-s ou contrataçno de seruiços
remuaerados por unid.ade de medida ou em regime d.e
turcÍq m - quando for anueniente a aqui.siçdo de bens
ou a @ntataçào de seruiÇf.s para atendinento a mai,s de
um 6rgaD ou etúi.d.anle, ou a prograntcts de gouemo; ou IV
-qud:,Ã'do, lrelc ^aarc.o 

do obJeto, não for possíoel
de.t1Íl,tr p"êolo:mcnti o quqntlt4tlao a ser
dr'rnand.ado pelrr Adrnln;latrrrçao." [gifo nosso]

Desta feita, visualizo o preenchimento da legalidade necessária.

4. DA MINUTA DO EDITAL

A Lei 8.666/93 em seu artigo 40 satisfatoriamente prevê sobre a

elaboração edital, vejamos:

'An. aO. O edital conterá no pieâmbulo o número de ordcm em

série anual, o nome da ÍepâÍtiçâo interesgada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execuçào e o tipo da licitÂçào, a menção

de que será regida por esta léi, o local, dia e hora para
,tH Et§&§ir,|: ji:i
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recebimcnto da documentação c proposta, bem como para inicio

da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamcnte, o

seguinte:

I - obJeto da licitaçào, em descriçáo sucúta e cla-ra; If - p.azo e

condições pa.ra assiilatrrra do contrato ou retirada dos

irstrumentos, como previsto no art. 64 desta L€i, para cxccuçã.o

do contrato e paia entrega do objeto da licitaçáo; m - sançôes

para o caso de inadimplemento; IV - local onde poderá ser

examinado e Âdquirido o projeto bâsico; V - se há projeto

executivo disponível na data da publicaçáo do edital dc licitaçào

e o local onde possa ser examinado e adqúrido; Vl - condiçôes

pârâ participaçâo nâ licitâÉo, em conformidade com os ârts. 27

a 31 destâ Lei, e forma de apresentaÉo das propostas; VII .

critério pata julgamento, com disposiçóes claras e parâmetros

objetivos; VIII - locsis, horários e códigos de acesso dos mcios de

comunicaçào à distá{rciâ em que seÍão fornecidos elementos,

informaçócs c esclarecimentos relativos à licitaçâo e às condiçóes

pârâ atendimento dâs obrigações necessárias ao cumprimento de

seu objeto; EE - condiçôes equivalcntes dc pagameoto entre

empresas brasileüas e esúÀngeiras, no caso de ücitaçôes

internacioÍrais: X - o critério de aceitabilidade dos preços unitá.rio

e global, conforme o caso, permitida a fixaçào de prcç-os máximos

e vedados a 6xaçào de prcços minimos, critérios estatisticos ou

faixÂs de variêÉo em relaçáo a preços de referência, ressâlvado

o disposto nos par'ágrafos l" e 2" do art.48; (Redaçáo dada pela

Lci n' 9.648, de 199a) tr - crit€rio dc reajuste, que deverá

retratar a variaçáo efeüva do custo de produçao, admiüda a

adoçâo de indices eepecíficos ou setoriâis, desde a data preüsta

para âpresentaçáo da propo§ta, ou do orçamento a que essa

proposta se referir, atê a data do adimplemento de cada palcela:

lRedaÇâo dada pela Lei n" 8.883, de 1994) xII - (Vetado).

ÍRedâÇâo dâda pela l,ei n' 8.883, de 1994) XIll -limites para

pagamento de instálaçào c mobilizaçâo paÍa cxecuçáo de obras

ou serviços que seráo obrigatoriarnente previstos em separado

das demais pârcelas, etapas ou tarefas; XIV - condições de

pagamento, prevendo: rl prezo de pâgamento nâo superior a

trinta dias, contado a partir de data 6nal do perÍodo de

adimplcmcnto de cada parcela; (Redação dada pela l,ei n" 8.883,

de 199a) bl cronograma dc desembolso máximo por pcriodo, em

conformidade com a disponibilidade de recursos fmânceiros; cl

critério de atuali"-âçáo 6nalceira dos valores a serem lxtgos,

dcsde a data final do pcríodo de adimplemcnto de cada parcela
.!ffit9.'.1
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até a d&ta do efctivo pagamento; [RedaçÀo dada pela Lci n. 8.883,

dc 1994) dl compensaçoes Enanceiras e penalizações, por

eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de

pagamentos; cl exigencra de segu-ros, quando for o câso; )rl/ -
instmçôes e noEnas p€ll.ê os recursos previstos nesta 1êi; X\rI -

conüçôes dc recebimento do objcto da licitaçâo; XVII - outrâs

indicaçóes especilcas ou peculiares da ticitaçào. § 10 O original

do cdital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, perrnatecendo no

processo dc ücitaçáo, e dele extraindo-sc cópias integrais ou

resumidas, para sua dilrrlgaçao e fornecimento aos interessados.

§ 20 Constituem anexos do editâI, dele fâzendo paíe integrânte:

I - o projeto hásico e/ou executivo, com todas âs suas partes,

deseuhos, especificaçóes e outros complementos; lI - orçâmento

cstimado em planilhas dc quantitativos e preços unitários;

{Redação dada pela I,ei n" 8.883, de 1994) III - a minuta do

contrato a ser Íirrnado entrc a Administrâçâo e o licitante

vencedor; Il, - as especifrca+ões complementares e as normas dc

exccuçáo pertinentes à ljcitâçáo. [...]"

Estando ainda, cumulado com o Decreto t. lO.O24 /2019, de 2O de

setembro de 2019, o qual regulâmentâ o pregão, na forÍna eletrônica, e,

seu uso visa a aquisiçáo de bens e a contrataçáo de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da

dispensa eletrônica, no âmbito da administraçáo pública federal.

Atendo-se ao todo acirna mencionado, conclulse que a presente

minuta do edital atende as prescriçóes normativas atinentes à matéria.

5. CONCLUSÂO.

Pelo todo exposto, frisando-se que a anáüse é feita sob o prisma

estritamente juridico-formal, náo adentrando, portanto, na análise da

converriência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de

natureza eminentemente técnico administrativa, sendo de

responsabilidade dos gestores envolüdos as informaçóes prestadas, com

base nas quais esta análise jurídica foi realizada e no pressuposto de ser

impossível aguardar a realizaçâo de procedimento iicitatório sem causar

prejuízo à prestaçáo dos serviços públicos envglYi.d-os, com fulcro nos

o
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termos do art. 38, parágrafo único, da Lei Federal N".8.666/93, esta

Assessoria Jurídica OPInA favoravelmeate referente ao processo

admirrietrativo a" O7512ol23, que trata da abertura de licitação na

modalidade Pregâo Eletrônlco t" O2O 12O23, para atender as

necessidades da Prefeltura Municlpal do Munlciplo de Artxá/TO.

Qualto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no artigo 55 da Lei 8.666 /93 , eis que

verificando seu conteúdo estão presentes todas as cláusulas necessárias

a todo contrato administrativo, assim como especificaçóes necessárias ao

objeto.

Destarte, sendo acolhido ou náo este Parecer Jurídico pela

Autoridade Competente, recomendamos a devida numeração de todas as

páginas do Processo Administrativo, obrigaçáo esta imposta pela

Legislaçao, da mesma forma, caso seja entendido pela celebraçáo do

contrato.

Pelo todo deümitado, ratificamos que este parecer juridico nào

üncula a Autoridade Competente, posto que a mesma possua a

titularidade da competência do mérito administrativo disposto nesta

situação.

É o Parecer, à consideraçáo superior.

Axixá do Tocantins, 2O de novembro de 2023.

AI) PÂRENTE
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